
PROJETO DE LEI N2  49/90 e12~,  

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Os Vereadores Ronaldo Luiz Alves Rubatino e Marcos Venício 

Lopes da Silva, Membros da Comissão de Legislação e Constituição, 

s.o de parecer que o Projeto de Lei n2 49/90, antes de ser votado 

pelo Plenário, deva passar por urna Comissão Especial, a fim de que 

seja levantado todo o histórico da referida desapropriaç.o e dos 

prejuízos, e, no caso afirmativo, qual o ressarcimento que o Munic 

pio deva repassar ao expropriado. 

Os Vereadores, Membros da Comissão s.o de pleno acordo que, 

se apurados os prejuízos na desapropriação, seja este erro reparado, 

bastando para isso que essa Egrégia Câmara e os colegas Edis tenham 

dados concretos, salvaguardando os direitos Constitucionais desta 

Casa. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE AGOSTO DE 1990. 

VEREADOR RCY&ALDO LUIZ ALV!'  RTJBATINO 
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RIOJETO DE LEI NQ 49/90 

VEE AREi VEREADO: 1A VEf "U'I[ UP DA 5 

Pr d: 'lmara- esidente de Cmar... 

VEfEAXR FARLL.Y AU FÁ oa 

- Secretr10 

AUTORIZA C JNICttIU iÁ DUM LLJTE C00 REziSAACIMENTO 

DOS. PREJUZO3 UJ4O0 DA D ARIOPUAC, D. DUTRA3 

PROVI3NCIAu. 

A Cniara Municipal de conselheiro Lafaiets Decreta: 

ART. 1 Fica o Execütivo autorizado i Joar lote de sua propriedade ao aspa-lio Ai— 

fredo Tartuli&o, corno ressarcimento dos prejuízos advindos pela desapro— 

pr1aço cio imóvel uo me pertencia. 

MT, 2 A escolha do lote a ser doado uevô rscair em região central, se possível, 

e qe disponha da rUs de água e luz. 

ART. 3 - ,s despesas advindas da doaça, correro por conta do Município, e sero 

debitadas na rubrica própria da Lei Uramentr'ia. 

A.T. 0 Evoge3-.se  as disppsios em contrario, entrando esta Lei em vigor na de.. 

te de sua publicaço. 

PALAGIU DO LL3ISLATIVO IUNICP., AOS 09 DE A3O3TO DE 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 49/90 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A DOAR LOTE, COMO RESSARCIMENTO 1 

DOS PREJUÍZOS QUANDO DA DESAPROPRIAÇO, E DÁ OUTRAS' 

PROVIDÊNCIAS. 

A C.mara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo autorizado a doar lote de sua proprie 

dade ao espólio Alfredo Tertuliano, como ressarcimento 

dos prejuízos advindos pela desapropriaço do imôvel 

que lhe pertencia. 

ART. 22 - A escolha do lote a ser doado deva recair em região ' 

central, se possível, e que disponha de redes de água' 

e luz. 

ART. 39 - As despesas advindas da doação, correro por conta do 

Município, e sero debitadas na rubrica própria da Lei 

Orçamentária. 

ART. 49 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 



PROJETO DE LEI N2 ,49/90 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A DOAR LOTE, COMO RESSARCIMENTO 

DOS PREJUÍZOS QUANDO DA DESAPROPRIAÇO, E DÁ OUTRAS' 

PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo autorizado a doar lote de sua propri 

dade ao espólio Alfredo Tertuliano, como ressarcimento 

dos prejuízos advindos pela desapropriação do imóvel 
que lhe pertencia. 

ART. 22 A escolha do lote a ser doado deva recair em região 

central, se possível, e que disponha de redes de água' 

e luz. 

ART. 39 - As despesas advindas da doação, correrão por conta do 

Município, e sero debitadas na rubrica própria da Lei 

Orçamentaria. 

ART. 49 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 16 DE JULHO DE 1990. 40 



VEREADOR ALFREDO - OR 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O governo municipal tem como todos os outros da área 

estadual e federal, um poder discricionário para desapropriar em 

benefício comunitário edificaç6es, áreas e etc., mas nem sempre o 

faz com critério de justiça, especialmente, quando o expropriado 

s6 possui um inico imóvel que habita a família, como acontecera no 

caso do espólio ALFREDO TERTULIANO, que a viiva nem sequer teve ' 

meios de discutir o preço da desapropriação na justiça, ainda se 

o tivesse teria sido subtraída em vultuosa quantia pela locação de 

outro im6vel, e V. Exas. no ignoram a morosidade da justiça no' 

Brasil, o que conspira para aumentar a subtração do quantum recebi 

do com o pagamento de aluguéis. 

Quando o expropriado tem meios de contratar um defen 

sor de renome, como acontecera no Rio Grande do Sul, com o ex-De-

putado Vicente Goulart, filho do então Presidente Goulart, que fo-
ra desapropriado de uma área, obtivera ganho de causa na justiça 

tendo o estado lhe pago a mais do preço da desapropriação estipula 

da em CR$ 50.000.000,00 (cinquenta milh3es de cruzeiros), mas quan 

do o expropriado é pobre os acontecimentos se situam em outro ex - 

tremo. 

Em São Paulo-Capital quando esteve ali a frente do 

Executivo o Dr. Jnio Quadros, que fizera centenas de desapropria-

ç6es, resultando milhares de vítimas, o Poder Legislativo Munici - 

pal de São Paulo, elaborara uma Lei disciplinando o sistema arcai-

co que a Lei conferia ao Executivo, criando salva guardas na defe-

sa dos injustiçados, notadamente, aqueles possuidores de um s6 imo 

vel que lhe serviam de moradia, buscando sobretudo, adiquirir ou-

tro im6vel que pudesse abrigar a família. 

Aqui na nossa bicentenária Conselheiro Lafaiete, te 

mos vários exemplos do município ter adiquirido im6veis fazendo a 

troca numa decisão que aliou o útil ao agradável. 

Estamos anexando o Projeto de Lei que fora aprovado' 

em Novembro de 1988, que no obtivera sanção do Executivo Munici - 

pal na época, razo da sua reprodução. 

SALA DAS SESSÕES, 16 DE JULHO DE 1990. 
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JUSTIFICATIVA 

O governo municipal tem como todos os outros da área 

estadual e federal, um poder discricionário para desapropriar em 
benefício ccmunitrio edificações, áreas e etc., mas nem sempre o 

faz com crit4rio de justiça, especialmente, quando o expropriado ' 

s6 possui um único imóvel que habita a família, como acontecera no 

caso do espólio ALFREDO PERPULIANO, que a viúva nem sequer teve 

meios de discutir o preço da desapropriação na justiça, ainda se 

o tivesse teria sido subtraída em vultuosa quantia pela locação de 

outro im6ve1, e V. Exas. no ignoram a morosidade da justiça no' 
Brasil, o que conspira para aumentar a subtração do quantum recebi  
do com o pagamento de aluguéis. 

Quando o expropriado tem meios de contratar um defe 

sor de renome, como acontecera no Rio Grande do Sul, com o ex-De-
putado Vicente Goulart, filho do então Presidente Goulart, que f&-
rã  desapropriado de uma área, obtivera ganho de causa na justiça 

tendo o estado lhe pago a mais do preço da desapropriação estipula 

da em CR$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros), mas qua 
do o expropriado é pobre os acontecimentos se situam em outro ex - 
tremo. 

Em São Paulo-Capital quando esteve ali a frente do 

Executivo o Dr. J&nio Quadros, que fizera centenas de desapropria-

ções, resultando milhares de vítimas, o Poder Legislativo Xunici - 
pai de São,  Paulo, elaborara uma Lei disciplinando o sistema arcai-

co que a Lei conteria ao Executivo, criando salva guardas na defe-

sa dos injustiçados, notadamente, qqueles possuidores de um s6 im 

vel que lhe serviam de moradia, buscando sobretudo, adiquirir ou-

tro im6vel que pudesse abrigar a família. 

Aqui na nossa bicentenária Conselheiro Lafaiete, t 

moa vários exemplos do município ter adiquirido imóveis fazendo a 
troca numa decisão que aliou o útil ao agradável. 

Estamos anexando o Projeto de Lei que fora aprovado' 

em Novembro de 1988, que no obtivera sanção do Executivo Munici - 
pai na época, razão da sua reprodução. 

SALA DAS SESSES, 16 DE JULHO DE 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E RELAÇES PuBLICAS 

AG PROJETO DE LEI NQ 49/90. 

A Comisso de Redação e Relações Pib1icas & de parecer que o Projeta de Lei 

NQ 49/90 deva ser discutido, votado e aprovado com a sua redação original. 

SALA DAS COMISSES, OS DE AGOSTO DE 1990. 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAlÁCIO DÁ Purrinm PtwaczPAL M cc ruxio I4YAUfl. 
AM 22 DF AOTO DE 1990. 

AVtOIZA O )MUCZPIO A DOAR LO!E, CCO 
ON JUiZL ou=DA $AIl'RIAÇZO, E DL n*s 

PlU*NCIA$. 

  

A Cr. JIwtctp*1 de Coassl)atro LsSsi.ts decreta o 
*m$eipsl, .ai.m a seguiste Lati PrSsit 

 

  

£m. ]$. 

 

?tea o *zecztivo AutorisMo * doar lote de sus preprisde. 
de se eapilio Alfredo t.r4Laao, 0~ r.sursls.nto dos 
pr,julze9 advindos pela d.aapreprisço dø iaMi que lhe 
p.rtsasia. 

  

ARt. 2$ m A sscolM do lt* a ser doado deva rossir os r.gUo ae 

trai, as posalw.3, e ou dispo de ramo de igàs i lua. 

  

• - As 4spsa advindas da doaçio, somrio poz sosta do ~ 
isS4p1, debitadas na rubrise pvipria 4. Lei Orçesostrts. 

M1. 

 

  

ART. 4$ • Ravopssse as dtsposiçu os asntrris, entrando esta Lei em 
vtior as data de sua pubUoaçio. 

$asdo, portanto, a todas as autoridades a quim e ooni - 

uiaostoe asseuço desta Lei pertencer., q= e uapve 
a teças susprLr tio t*t.trswito como nela u conta. 


